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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Situação das Bacias PCJ 

As Bacias Hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – Bacias PCJ – estão 

localizadas na Região Sudeste, predominantemente na porção Centro-Leste do Estado de 

São Paulo e uma pequena porção no extremo Sul do Estado de Minas Gerais, ocupando 

aproximadamente 15.320 km
2
, sendo 92% da área situada no Estado de São Paulo, 

envolvendo 71 municípios e 8% no Estado de Minas Gerais, com 5 municípios. Os 

principais cursos d’água dessa região, o Piracicaba, o Capivari e o Jundiaí são afluentes da 

margem direita do Rio Tietê, no trecho Médio Superior. 

 

 

Figura 1 –Bacias hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – Bacias PCJ. 

Fonte: Comitês PCJ (2009). 
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A bacia do Rio Piracicaba possui uma área de cerca de 12.600 km
2
, sendo que 11.320 km

2
 

estão no Estado de São Paulo e 1.280 km
2
 no Estado de Minas Gerais. As bacias dos Rios 

Capivari e Jundiaí têm áreas de 1.570 km
2
 e 1.150 km

2
, respectivamente, e estão localizadas 

integralmente no Estado de São Paulo. 

A população dos municípios das Bacias PCJ passou de 2.518.879 habitantes em 1980 para 

3.686.943 em 1991, 4.593.209 em 2000 e 5.185.954 em 2006. Estima-se que este 

contingente represente 12,64% da população do Estado de São Paulo e 2,74% da população 

brasileira. Cerca de 99% da população das Bacias PCJ encontra-se na porção paulista. 

Levando em conta o comparativo entre disponibilidade e demanda no uso da água observa-

se que as captações nas Bacias PCJ somam 34,5 m
3
/s. Tal vazão representa 

aproximadamente 90% da disponibilidade hídrica. Os lançamentos nos corpos d’água 

perfazem 18,9 m
3
/s (o que equivale a cerca de 54% da vazão captada). Estes dados são 

detalhados por sub-bacias na Tabela 1. 

 

Tabela 1– Balanço entre disponibilidade e demanda 

 

Quando considerado o aspecto da qualidade da água, chama atenção o fato das atividades 

humanas locais gerarem grande quantidade de carga orgânica. A Figura 2 apresenta os 

valores de cargas orgânicas domésticas potenciais, removidas e remanescentes nas Bacias 

PCJ. 

Sub-Bacia 
Vazões  sm /3

 

Qdisponível Captações Lançamentos Saldo 

Atibaia 8,54 10,02 5,79 4,3 

Camanducaia 3,5 0,85 0,36 3,01 

Jaguari 7,2 6,11 1,59 2,68 

Corumbataí 4,7 2,78 1,18 3,09 

Piracicaba 8,16 6,63 5,24 6,77 

Capivari 2,38 3,5 2,64 1,52 

Jundiaí 3,5 4,65 2,09 0,93 

Total PCJ 37,98 34,55 18,89 22,31 

Fonte: Adaptado de COBRAPE (2011). 
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Figura 2 – Evolução das cargas orgânicas nas Bacias PCJ.  

Fonte: Adaptado a partir dos Relatórios de Situação das Bacias PCJ (THESIS (2010) e IRRIGART 

(2005)) e Relatórios de Qualidade das Águas Interiores da Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo (CETESB 2007 a 2012). 

 

Destaque-se, ainda, a importância dos reservatórios do Sistema Cantareira para as Bacias 

PCJ. Trata-se de um complexo de represamentos voltados ao abastecimento público de água 

que começou a ser instalado na década de 60 e que é considerado um dos maiores do 

mundo. Os reservatórios do sistema, que represam importantes formadores do Rio 

Piracicaba, situam-se em diferentes níveis e são interligados por 48 km de túneis, conforme 

ilustrado na Figura 3. Este complexo, que operacionaliza uma transposição de até 33 m
3
/s 

de água para a Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, está associado ao decréscimo na oferta 

hídrica das Bacias PCJ e a conflitos no uso dos recursos hídricos. Atualmente o Sistema 

Cantareira serve ao abastecimento de aproximadamente 8 milhões de pessoas na Região 

Metropolitana de São Paulo. 
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Figura 3 - Perfil do Sistema Cantareira. 

Fonte: ANA (2010). 

 

A Figura 4 apresenta a situação dos recursos hídricos das Bacias PCJ, no “cenário base” do 

Plano das Bacias PCJ 2010 a 2020. Esta ilustração mostra que mais de 60% dos corpos 

d’água analisados encontram-se fora dos parâmetros almejados pelos Comitês PCJ. 

Ressalta-se, contudo, que o mesmo documento estabelece um extenso programa de 

investimentos que objetiva aumentar o percentual de corpos d’água dentro das classes 

propostas. 
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Figura 4 - Cenário Base 2008 - classes de qualidade (OD, DBO5,20 e Q7,10).  

Fonte: COBRAPE (2011). 
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1.2.  Os Comitês PCJ 

Os comitês de bacias hidrográficas existentes nas bacias hidrográficas dos rios Piracicaba, 

Capivari e Jundiaí (Bacias PCJ) foram criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) nº 

7.663/91 (CBH-PCJ), a Lei Federal nº 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 

13.199/99 (CBH-PJ). 

O Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, o CBH-PCJ, criado 

no Estado de São Paulo, tem uma composição de plenário tripartite, sendo: Poder Executivo 

Estadual (1/3); Poderes Executivos Municipais (1/3) e Sociedade Civil (1/3). O segmento da 

Sociedade Civil é dividido entre os usuários, ONGs, universidades e sindicatos e associações 

técnicas. Foi o primeiro dos três comitês a ser instalado nas Bacias PCJ, em 18/11/1993. 

Na sequência, em 30/03/2003, foi instalado nas Bacias PCJ o comitê envolvendo rios de domínio 

da União, o PCJ FEDERAL, com a mesma denominação do comitê paulista, agora englobando o 

território mineiro da bacia do rio Piracicaba e todo o território do CBH-PCJ, com seu plenário 

possuindo a seguinte composição: representantes dos poderes executivos federal, estaduais (MG e 

SP) e municipais, paulista e mineiros, (máximo 40%); representantes dos usuários de MG e SP 

(40%); e representantes mineiros e paulistas da sociedade civil (mínimo 20%).  

O último comitê instalado nas Bacias PCJ foi no estado de Minas Gerais, em 27/03/2008, 

denominado Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba e Jaguari, o CBH-PJ, cujo 

plenário possui 4 segmentos com igual número de votos: 25% para poder executivo estadual; 

25% para poder executivo municipal; 25% para usuários de recursos hídricos e 25% para 

organizações civis. 

Em reunião histórica para as Bacias PCJ, os três comitês de bacias aqui mencionados, em 

reunião conjunta, aprovaram a Deliberação Conjunta do CBH-PCJ/PCJ FEDERAL/CBH-PJ, de 

27/06/2008, que estabeleceu a forma de atuação integrada dos comitês CBH-PCJ, PCJ 

FEDERAL e CBH-PJ e uniformizou sua denominação, conforme segue: 
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Artigo 1º Todas e quaisquer reuniões do CBH-PCJ, do PCJ FEDERAL e do 

CBH-PJ serão realizadas conjuntamente, devendo: 

a) possuir pauta única; 

b) ser realizada no mesmo local, data e horário; 

c) ter convocação conjunta; 

d) ter suas decisões consubstanciadas por meio de Deliberações Conjuntas; 

e) ter verificação de quorum, para início da reunião, individual para cada 

comitê. 

Artigo 2º As Câmaras e Grupos Técnicos e de Acompanhamento atualmente 

existentes, atuantes no âmbito do CBH-PCJ e do PCJ FEDERAL, passam a 

atuar também no âmbito do CBH-PJ. 

Artigo 3º O CBH-PCJ, o PCJ FEDERAL e o CBH-PJ, para fins de identificação 

de sua atuação integrada e para comunicações conjuntas com a sociedade, com 

órgãos e entidades públicas e com os Sistemas Nacional e Estaduais de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e de Meio Ambiente passam a 

denominarem-se Comitês PCJ. 

 

 

Assim, os Comitês PCJ, por representarem um conjunto de três comitês de bacias (CBH-PCJ; 

PCJ FEDERAL e CBH-PJ) atuando de forma integrada, possuem um plenário diferenciado 

decorrente da composição dos plenários de cada um desses comitês; 12 Câmaras Técnicas 

compartilhadas pelos três comitês, além de seus grupos de trabalho e grupos de acompanhamento, 

conforme detalhado na Figura 5. 

 

 
Figura 5 - Organograma dos Comitês PCJ. 

Fonte: Adaptado de Comitês PCJ (2013). 

 

 



   

8 

 

1.3. A Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 

Jundiaí (Agência das Bacias PCJ). 

A Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Agência 

das Bacias PCJ) está devidamente constituída na forma jurídica de Fundação de Direito Privado, 

sem finalidades lucrativas, conforme previsto na lei estadual paulista nº 10.020/98, na qual consta 

como suas finalidades, primordialmente, fazer as necessárias articulações institucionais para gestão 

dos recursos hídricos nas Bacias PCJ, arrecadar e aplicar recursos financeiros da cobrança pelo uso 

dos recursos hídricos em corpos d’água de domínio estadual paulista. 

No âmbito da legislação federal, em especial as leis nº 9.433/97 e nº 10.881/04, a Agência das 

Bacias PCJ recebeu a delegação das funções de Agência de Água, sendo indicada pelos Comitês 

PCJ (Deliberação Comitês PCJ nº 033/2009, de 21/05/2009) e aprovada pelo Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos – CNRH por meio da Resolução CNRH nº 111/2010, de 13/04/2010. 

Em 24/01/2011 a Agência das Bacias PCJ celebrou o Contrato de Gestão nº 03/11 com a Agência 

Nacional de Águas (ANA) para exercer as funções de entidade delegatária de Agência de Água, 

tornando-se responsável pelo gerenciamento dos recursos financeiros advindos da cobrança federal 

pelo uso dos recursos hídricos em rios de domínio da União nas Bacias PCJ. 

No âmbito da legislação mineira, a figura jurídica de fundação de direito privado não pode 

receber a equiparação das funções de Agência de Bacia. Desta forma, atualmente, a Agência das 

Bacias PCJ vem atuando em colaboração com o Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM) 

nos trabalhos de secretaria executiva do CBH-PJ. 

Assim, a Agência das Bacias PCJ é o braço executivo dos Comitês PCJ e de forma integrada vem 

realizando uma série de ações buscando atingir metas de melhoria na recuperação e proteção dos 

rios da região. 

Dentre as atividades previstas para as agências de água ou de bacias, na legislação tanto federal 

quanto estaduais paulista e mineira, está a de participar dando apoio técnico e administrativo para 

os comitês de sua área de atuação, assim como, propor a estes os valores a serem cobrados pelo 

uso dos recursos hídricos. 
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1.4. As cobranças pelo uso de recursos hídricos nas Bacias PCJ 

Nas Bacias PCJ, pelo fato de existirem águas de três domínios, há, também, três formas de 

cobrança pelo uso de recursos hídricos, regulamentadas de formas distintas. 

A cobrança pelo uso dos recursos hídricos nas Bacias PCJ foi iniciada em 1º/01/2006 com a 

cobrança somente sobre os usuários de rios de domínio da União. Em 1º/01/2007 iniciou-se a 

cobrança sobre os usuários de rios de domínio do estado de São Paulo e, finalmente, em 

1º/01/2010, iniciou-se a cobrança sobre os usuários de rios de domínio do estado de Minas 

Gerais. 

Cabe ressaltar que os usuários rurais são cobrados nos rios de domínio da União e de Minas 

Gerais, mas, ainda não são cobrados nos rios de domínio do estado de São Paulo, pois se aguarda 

a publicação de decreto do governador autorizando essa cobrança, sendo que minuta desse 

instrumento foi aprovada e apresentada como sugestão, pelo Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos. 

A cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União foi aprovada pelos Comitês PCJ 

por meio da Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ nº 025/05, de 21/10/2005, alterada, por 

solicitação do CNRH, pela Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ nº 027/05, de 30/11/2005. Nos 

corpos hídricos de domínio do estado de São Paulo, a cobrança foi aprovada pela Deliberação 

Conjunta dos Comitês PCJ nº 048/06, de 28/09/2006, com alteração no art. 9º feita por meio da 

Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ ad referendum nº 053/06, de 21/11/2006, que foi 

referendada por meio da Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ nº 054/2006, de 12/12/2006. 

Finalmente, a cobrança nos corpos hídricos de domínio do estado de Minas Gerais foi aprovada 

pelos Comitês PCJ por meio da Deliberação dos Comitês PCJ nº 021/08, de 12/12/2008. Todas as 

deliberações aqui mencionadas foram devidamente encaminhadas, discutidas e aprovadas pelos 

respectivos conselhos de recursos hídricos e demais instâncias, conforme segue: 

 Cobrança federal: Resolução CNRH nº 52, de 28/11/2005; 

 Cobrança paulista: Deliberação CRH nº 68, de 6 de dezembro de 2006 (referendando) 

Decreto nº 51.449, de 29 de dezembro de 2006 (aprovando); 

 Cobrança mineira: Deliberação CERH nº 213, de 27 de março de 2009. 
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Para as três cobranças (federal, paulista e mineira) implantadas nas Bacias PCJ, os Comitês PCJ 

definiram sua incidência sobre três fatores: 

 Derivações, captações e extrações de água (superficial e subterrânea); 

 Consumo de água; 

 Lançamento de carga de DBO5,20. 

Devido à existência do Sistema Cantareira nas cabeceiras do rio Piracicaba, cujo objetivo é 

abastecer a Região Metropolitana de São Paulo (RMSP), por sua significância nos valores 

arrecadados, foi criado um quarto fator chamado “transposição de bacia”, que não aparece 

explicitamente na cobrança paulista, mas está inserido em coeficientes ponderadores. Para cada 

um dos fatores acima mencionados foram estabelecidos valores unitários, por metro cúbico de 

água captada ou consumida ou por quilograma de carga lançada. 

Cabe destacar que os valores unitários utilizados para a obtenção dos valores individuais a serem 

pagos possuem denominações diferentes nas legislações vigentes sendo que, para o sistema 

paulista é utilizada a denominação de Preço Unitário Básico (PUB) e Preço Unitário Final (PUF = 

PUB x coeficientes ponderadores) e pelos sistemas mineiro e federal a denominação utilizada é 

Preço Público Unitário – PPU. 

Também é pertinente lembrar que na legislação paulista existem limites máximos a serem 

respeitados para o PUF para a parcela da captação de água bruta e para os valores cobrados para 

as cargas lançadas (Lei nº 12.183, de 29/12/2005), assim como para o PUF do volume consumido 

(Deliberação CRH nº 90, de 10/12/2008). 

Assim, a Lei nº 12.183, de 29/12/2005, em seus artigos 12 e 15, determina: 

Artigo 12. O valor a ser cobrado por captação, extração, derivação e consumo 

resultará da multiplicação dos respectivos volumes captados, extraídos, 

derivados e consumidos pelos correspondentes valores unitários, e pelo produto 

dos coeficientes que considerem os critérios estabelecidos no artigo 9º, 

respeitado o limite máximo correspondente a 0,001078 UFESP (um mil e 

setenta e oito milionésimos de UFESP) por m³ captado, extraído ou 

derivado.[...] 
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Artigo 15 - O valor a ser cobrado pela utilização dos recursos hídricos para a 

diluição, transporte e assimilação das cargas lançadas nos corpos d’água 

resultará da soma das parcelas referentes a cada parâmetro, respeitado o teto de 

3 vezes o valor a ser cobrado por captação, extração, derivação e consumo 

desde que estejam sendo atendidos os padrões de lançamentos estabelecidos 

pela legislação ambiental vigente.  

 

Por sua vez, a Deliberação CRH nº 90, de 10 de dezembro de 2008, no §1º de seu art. 5º, 

estabelece: 

§1º O Preço Unitário Final para fins de consumo (PUFCONS) deverá respeitar 

o limite máximo de 0,002156 UFESPs (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) 

por metro cúbico consumido, até o final do exercício de 2010. 

 

O valor acima descrito teve sua validade prorrogada por meio do art. 1º da Deliberação CRH nº 

140, de 13 de dezembro de 2011, conforme segue: 

Artigo 1º Fica prorrogada a validade da Deliberação CRH nº 90, de 10/12/2008, 

até 31/12/2013, devendo ser reavaliada em 2013, para efeito da continuidade da 

cobrança a partir de 2014. 

 

O Presente Relatório de Fundamentação tem por objetivo subsidiar as manifestações dos 

Conselhos de Recursos Hídricos, nacional (CNRH) e estaduais, paulista (CRH/SP) e mineiro 

(CERH/MG), assim como, apresentar as informações mais relevantes sobre o processo de 

discussão e aprovação, no âmbito dos Comitês PCJ, da revisão dos valores da cobrança pelo uso 

dos recursos hídricos, nos três domínios: federal, estadual paulista e estadual mineiro, 

possibilitando assim a discussão deste tema nessas instâncias. 
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2. O PLANO DAS BACIAS PCJ 2010 A 2020 

O Plano das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, para o período de 2010 

a 2020, com propostas de Atualização do Enquadramento dos Corpos d’Água e de Programa para 

Efetivação do Enquadramento dos Corpos d’Água até o ano de 2035 (COBRAPE, 2010), após 

três anos de discussões, foi aprovado por meio da Deliberação dos Comitês PCJ nº 097/10, de 

09/12/2010, tendo sido observadas as diretrizes estabelecidas nas legislações de recursos hídricos 

de SP, MG e União, estando, portanto, em plena vigência e em constante acompanhamento de sua 

implementação. 

2.1. O enquadramento dos corpos d’água como enfoque  

O enfoque do plano de bacias está, de forma inovadora, associado a uma proposta de 

enquadramento dos rios em classes. Objetiva-se de buscar a implementação de ações visando à 

conservação e a recuperação dos recursos hídricos de forma gradativa. O desafio que se coloca é 

de passar de 39% de trechos de corpos d´água dentro das condições de qualidade almejadas 

(situação em 2008) para 62% em 2020. 

Através do estabelecimento de parâmetros de qualidade a serem alcançados ou mantidos nos 

corpos d’água, é possível gerenciar de forma mais efetiva os usos múltiplos das águas numa 

mesma bacia hidrográfica. O enquadramento dos corpos de água em classes de uso é um dos 

instrumentos da gestão dos recursos hídricos incluídos na Política Nacional de Recursos Hídricos. 

Do ponto de vista legal, destaca-se que a Resolução CONAMA Nº 357, de 17 de março de 2005, 

dispõe sobre diretrizes ambientais para o enquadramento e os procedimentos gerais para esta 

questão estão estabelecidos na Resolução CNRH nº 91, de 5 de novembro de 2008. Observe-se, 

contudo, que a legislação que especifica o enquadramento dos corpos d’água superficiais 

paulistas é o Decreto Estadual Nº 10.755, de 23 de novembro de 1977. 

As principais premissas para balizar o enquadramento numa bacia hidrográfica devem considerar 

os usos preponderantes na bacia; os parâmetros de qualidade da água que serão priorizados; a 

vazão de referência considerada e por fim, as metas que deverão ser atingidas. Nos últimos anos 

houve inúmeras discussões sobre estas questões nas bacias PCJ. No encaminhamento destas 

discussões, que foi consolidado junto ao Plano das Bacias PCJ 2010 a 2020, foi definida uma 

Proposta de Atualização do Enquadramento. Esta proposta pode ser visualizada na Figura 6.
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Figura 6 - Proposta de atualização do enquadramento dos corpos d’água nas Bacias PCJ.  

Fonte: COBRAPE (2011). 
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2.2.  Cenários 

O mesmo plano estabelece, ainda, diversos cenários para as Bacias PCJ, sendo assumidas para 

os mesmos as seguintes premissas: 

 Adoção e vazão representativa do período de seca (Q7,10) como vazão de referência; 

 Adoção dos parâmetros Oxigênio Dissolvido (OD) e a Demanda Bioquímica de 

Oxigênio (DBO5,20) como referência para simulações de definição de metas de 

qualidade das águas; 

 Adoção dos anos de 2014 e 2020 como referência para as Metas Intermediárias de 

qualidade das águas; 

 Construção de Programa para Efetivação do Enquadramento, visando completo 

atendimento da Meta Final até o ano de 2035. 

De forma geral, na perspectiva do enquadramento, foram estabelecidas junto ao Plano das 

Bacias PCJ 2010 a 2020 metas intermediárias para alcance da meta final. Os cenários 

intermediários foram propostos para os anos de 2014 e 2020. Tais perspectivas estão 

diretamente ligadas às metas do Plano de Bacias, com diretrizes para limitações na disposição 

de cargas orgânicas e com estabelecimento de um extenso Programa de Investimento.  

As Figuras 7 e 8 resumem os cenários possíveis para as Bacias PCJ para os anos de 2014 e 

2020. 
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Figura 7 – Atendimento à proposta de enquadramento em 2014 com recursos financeiros disponíveis.  

Fonte: COBRAPE (2011).  

52% dos rios adequados 
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Figura 8 – Atendimento à proposta de enquadramento em 2020 com recursos financeiros disponíveis.  

Fonte: COBRAPE (2011). 

62% dos rios adequados 
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Para fazer frente ao desafio do alcance de suas metas, o Plano das Bacias PCJ 2010 a 2020 prevê 

a aplicação de mais de R$ 2,7 bilhões até o ano de 2020, sendo que as ações e os respectivos 

valores foram distribuídos em Programas de Duração Continuada – PDCs, conforme detalhado na 

Tabela 2.  

 

Tabela 2 - Programa de Investimentos do Plano das Bacias PCJ 2010 a 2020 por PDC 

Ações Elegíveis Valores (R$) % 

PDC 1 - Base de Dados, Cadastros, Estudos e Levantamentos      79.200.000,00  2,9 

PDC 2 - Gerenciamento dos Recursos Hídricos      19.427.408,40  0,7 

PDC 3 - Recuperação da Qualidade dos Corpos d'Água    886.665.991,96  32,2 

PDC 4 - Conservação e Proteção dos Corpos d'Água    383.460.000,00  13,9 

PDC 5 - Promoção do Uso Racional dos Recursos Hídricos 1.036.949.322,78  37,7 

PDC 6 - Aproveitamento Múltiplo dos recursos Hídricos 179.114.579,80  6,5 

PDC 7 - Preservação e Defesa Contra Eventos Hidrológicos Extremos    138.540.000,00  5,0 

PDC 8 - Capacitação Técnica, Educação Ambiental e Comunicação Social     30.480.000,00  1,1 

Total  2.753.837.302,94  100,0 

Fonte: Adaptado de COBRAPE (2010). 

 

Observa-se que o programa de investimentos do Plano das Bacias PCJ foi estabelecido levando 

em conta levantamento de recursos financeiros comprometidos na região e expectativas de 

arrecadação futura das cobranças pelo uso dos recursos hídricos nas Bacias PCJ. Para tanto, no 

plano foram apresentados também mecanismos que visam maximizar os benefícios que devem 

ser conseguidos com estes investimentos. Também foram feitos estudos e propostas levando em 

conta a edição de cenários desejáveis. A concepção e o detalhamento destes estudos podem ser 

encontrados no Relatório Final do Plano das Bacias PCJ 2010 a 2020 (COBRAPE, 2010). 

 

 

2.3.  Acompanhamento da Implementação do Plano 

Visando ao acompanhamento do Plano das Bacias PCJ 2010/2020, os Comitês PCJ, por meio da 

Deliberação dos Comitês PCJ nº 108/11, de 31/03/11, alteraram as atribuições da Câmara Técnica 

do Plano de Bacias dos Comitês PCJ, conforme segue: 
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I -  Acompanhar a implementação dos programas e ações de investimentos 

preconizadas no Plano de Bacias; 

II -  Fomentar a implementação dos programas e ações voltados ao controle do 

uso e da ocupação do solo preconizadas no Plano de Bacias; 

III -  Propor critérios de priorização de investimentos de forma a cumprir as 

metas do Plano de Bacias; 

IV -  Fomentar a implementação de programas de comunicação e sensibilização 

da importância do Plano de Bacias; 

V - Fomentar o estabelecimento de instrumentos de integração dos municípios 

visando ao cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Bacias; 

VI -  Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano, encaminhando 

sua manifestação para a apreciação da Câmara Técnica de Planejamento (CT-

PL) dos Comitês PCJ; 

VII - Analisar e propor readequação de prioridades e revisão periódica do Plano 

de Bacias; 

VIII -  Incentivar a criação de modelo unificado de informações para 

acompanhamento dos Planos de Bacias; 

IX -  Acompanhar e avaliar a elaboração dos Relatórios de Situação dos 

Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 

Jundiaí e manifestar-se previamente para encaminhamento à Câmara Técnica de 

Planejamento (CT-PL) dos Comitês PCJ; 

X - Estudar, discutir e promover discussões, avaliar e propor diretrizes, 

critérios e valores para a revisão e aplicação da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos; 

XI -  Propor diretrizes e fomentar ações conjuntas para a integração e 

otimização de procedimentos entre as instituições vinculadas à gestão dos 

recursos hídricos e à cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 

XII - Interagir com as outras Câmaras Técnicas, a fim de subsidiar os Comitês 

PCJ com pareceres, dados e outras atividades para a tomada de decisões, na 

revisão do Plano de Bacias e na elaboração dos Relatórios de Situação das bacias 

PCJ; 

XIII -  Elaborar, aprovar e alterar, quando couber, seu Regimento Interno e seu 

Plano de Trabalho anual; 

XIV -  Avaliar e manifestar-se sobre o Plano de Trabalho Anual dos Comitês 

PCJ; 

XV -  Desenvolver as ações necessárias para a interação do Plano das Bacias 

PCJ com o Plano Nacional e os Planos Estaduais de Recursos Hídricos, bem 

como com os demais planos municipais, regionais e setoriais referentes às 

Bacias PCJ. 
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Da mesma forma, para que essas atribuições possam ser exercidas, a CT-PB, por meio dos artigos 

4º a 6º da mesma deliberação acima referida, foi reestruturada com a reativação e criação de 

novos Grupos de Trabalho, conforme segue: 

 

Artigo 4º - Fica ratificada a criação do Grupo de Trabalho de Cobrança (GT-

Cobrança) dos Comitês PCJ, ocorrida conforme termos do § 1º do art. 1º da 

Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ nº 008/04, de 01/06/2004, ressalvado o 

disposto nesta deliberação, e que terá a finalidade de auxiliar a CT-PB no 

cumprimento de suas atribuições relacionadas com a cobrança, descritas no art. 

3º desta deliberação. 

Artigo 5º - Fica criado o Grupo de Trabalho de Acompanhamento da 

Implementação do Plano de Bacias 2010 a 2020 (GT-Acompanhamento), com a 

finalidade de acompanhar, avaliar, propor estudos, recomendações e 

readequações necessárias ao atendimento das metas estabelecidas no Plano de 

Bacias. 

Artigo 6º - Fica criado o Grupo de Trabalho de Articulação Institucional do 

Plano de Bacias 2010 a 2020 (GT-Articulação), com a finalidade de promover a 

articulação e integração das diversas instituições envolvidas na gestão dos 

recursos hídricos. 

Os grupos acima citados possuem planos de trabalho detalhando táticas para acompanhamento e 

subsídio à implementação do Plano de Bacias. Observa-se, também, que atualmente encontram-se 

em desenvolvimento estudos para o estabelecimento de um Programa para Efetivação do 

Enquadramento dos corpos d’água nas Bacias PCJ até o ano de 2035, conforme diretrizes da 

Resolução CNRH 091/08. Esses estudos foram contratados pela Agência das Bacias PCJ e vêm 

sendo construídos com acompanhamento dos Grupos de Trabalho da Câmara Técnica do Plano 

de Bacias (CTPB). 

Uma vez finalizado, o Programa para Efetivação do Enquadramento será apresentado para 

apreciação dos Comitês PCJ, dos Conselhos Estaduais dos Recursos Hídricos de São Paulo e 

Minas Gerais e do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 
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3. CADASTRO DE USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

3.1.  Usuários federais pagantes 

O cadastro de usuários de recursos hídricos em rios de domínio da União é feito por meio do 

Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos – CNARH administrado pela Agência 

Nacional de Águas – ANA, em parceria com a Agência das Bacias PCJ. 

O número de usuários em cobrança em rios de domínio federal, apresentado na Tabela 3, tem 

oscilado pouco em função de serem estas, as calhas dos rios principais das Bacias PCJ (calha 

principal dos rios Piracicaba, Atibaia, Jaguari e Camanducaia - paulista e mineiro). Outra 

característica dos usos praticados nesses cursos d’água é que a maioria está relacionada com a 

captação de água bruta e não com o lançamento de efluentes. 

 

Tabela 3 - Número de usuários, em cobrança, em rios de domínio federal em 2012. 

Setores 
Usuários 

Participação do Setor no Valor 

Total Arrecadado 

Industrial 59 14% 

Abastecimento Público 20 24% 

Transposição 1 56% 

Outros* 34 6% 

Total 114 100% 

Fonte: Agência das Bacias PCJ. 

*Nota: “Outros” se referem a condomínios, hotéis, clubes e usuários agrícolas. 

 

3.2.  Usuários paulistas pagantes 

 

O cadastro de usuários de recursos hídricos no Estado de São Paulo é feito pelo Departamento de 

Águas e Energia Elétrica – DAEE. Os parâmetros de qualidade da água e licenciamento 

ambiental são administrados pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB). O 

banco de dados especifico da cobrança nas Bacias PCJ é gerenciado pela Agência das Bacias PCJ 

que possui termos de cooperação firmados com o DAEE e a CETESB para esta finalidade. 

Após os trâmites para a emissão das outorgas ou dos licenciamentos ambientais, o cadastro destes 

novos usuários ou alterações de usos e usuários existentes são comunicados à Agência das Bacias 

PCJ para inclusão, exclusão ou retificação dos valores no banco de dados específico da cobrança. 
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Este procedimento também é realizado quando o usuário faz um pedido de revisão, seja de vazões 

captadas/lançadas ou cargas lançadas. 

O número de usuários, em cobrança, em rios de domínio paulista, em 2012, consta na Tabela 4. 

 
Tabela 4 - Número de usuários, em cobrança, em rios de domínio paulista em 2012. 

Setores Usuários 
Participação do setor no Valor 

Total Arrecadado 

Industrial 957 14% 

Abastecimento Público 67 63% 

Transposição 1 19% 

Outros* 1131 4% 

Total 2156 100% 

Fonte: Agência das Bacias PCJ. 

*Nota: “Outros“ se refere a condomínios, hotéis, clubes e usuários agrícolas. 

 

A quantidade de usuários em rios de domínio do Estado de São Paulo é bastante elevada 

principalmente por conta dos usuários de águas subterrânea, que é a grande maioria. Existe a 

perspectiva de que este número aumente devido ao trabalho de atualização do cadastro destes 

usuários nas Bacias PCJ que vem sendo realizado pelo DAEE desde 2011. 

Na Cobrança Paulista PCJ, 80% dos valores arrecadados (aproximadamente R$14 milhões) são 

devidos a 26 usuários, dentre 2.123 boletados. O total arrecadado em 2012 foi superior a R$ 17,6 

milhões. Desses 26 usuários, apenas 3 são do setor industrial (aproximadamente R$ 500 mil), o 

restante é do setor de abastecimento público. Somente o Sistema Cantareira corresponde a 20% 

do total arrecadado da Cobrança Paulista PCJ (aproximadamente R$ 3,3 milhões).  

Em 2012 houve uma atualização do Ato Convocatório DAEE. Nele, os usuários reti-ratificaram 

seus usos. Muitos deles retificaram seus volumes de lançamento, diminuindo os valores de 

consumo, como mostra a Tabela 5 a evolução 2011 e 2012, dos principais usuários. 
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Tabela 5 - Valores arrecadados por tipo de uso dos principais contribuintes em 2011 e 2012 

Usos 2011 2012 % 

Captação superficial                  4.714.091,51                   4.743.488,05  1% 

Captação subterrânea                      72.649,89                      102.002,03  40% 

Lançamento                  4.214.266,37                   3.965.072,38  -6% 

Consumo                  3.535.752,50                   3.453.732,37  -2% 

Total                12.536.760,27                 12.264.294,83  -2% 

Fonte: Agência das Bacias PCJ. 

De 2011 para 2012, houve uma redução em 2% tanto no consumo quanto na arrecadação total dos 

principais usuários. 

Diminuição da carga de DBO 

Em virtude, principalmente, da execução de obras de tratamento de esgotos urbanos, incluindo 

empreendimentos contemplados pelas Cobranças PCJ/FEHIDRO, houve uma significativa queda 

na arrecadação em relação à carga de DBO lançada. Em 2013, arrecadou-se 52% menos em 

relação a 2008. 

A Tabela 6 mostra os números em kg/ano de carga lançada e sua equivalência em Reais cobrados: 
 

Tabela 6 - Número em kg/ano de carga lançada e equivalência em reais cobrados 

Ano Arrecadação da Carga (R$/ano) Carga Lançada (kg/ano) 

2007    5.581.698,25* 56.441.990,96 

2008   6.344.614,15* 93.430.686,65 

2009 6.127.398,95 62.465.511,38 

2010 5.023.296,17 50.978.942,55 

2011 5.015.420,74 50.915.651,36 

2012 4.808.914,69 49.388.609,79 

2013 3.095.412,90 31.671.814,13 

Fonte: Agência das Bacias PCJ. 

*Nota: de acordo com o Decreto nº 51.449/05, art. 2º, em 2007 cobrou-se 60% do valor total, e em 2008, 75%. 

Porém, para compararmos a evolução ano a ano, os valores contemplados nesses anos estão representados em sua 

totalidade (100%). 
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Figura 9 – Carga lançada anual (t DBO5,20). 

Fonte: Agência das Bacias PCJ. 

 

 

Figura 10 – Arrecadação anual da carga DBO5,20 (R$). 

Fonte: Agência das Bacias PCJ. 

 

Ressalva-se que em 2007 para 2008 houve retificação dos valores de carga, fato que não ocorreu 

nos exercícios posteriores, e posteriormente houve implementação de procedimentos de rotina 

para a revisão dos dados, através de termos de cooperação entre DAEE e CETESB, e 

posteriormente, entre a Agência de Bacias PCJ e CETESB. 
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Impacto da cobrança sobre prestadores de serviço de saneamento nas Bacias PCJ 

Não há estudos relacionados a empresas do setor industrial sobre o impacto da cobrança devido à 

indisponibilidade de dados relativos à receita.  

Para o cálculo do impacto da Cobrança Paulista sobre os prestadores de serviço de saneamento, 

nos principais municípios contribuintes, considerou-se a receita operacional total (direta e 

indireta), do período de 2005 a 2010, que é a última atualização realizada no SNIS (Sistema 

Nacional de Informação sobre Saneamento). 

Observa-se que o impacto é, em média, 3% da receita operacional total.  

 

Figura 11 – Impacto da cobrança na receita operacional dos principais municípios contribuintes nas 

Bacias PCJ (2007 a 2010). 

Fonte: Levantamento baseado em dados do Banco de Dados da Cobrança Pelo Uso dos Recursos Hídricos 

e em dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento - SNIS (2005 a 2010). 

 

 

3.3.  Usuários mineiros pagantes 

O cadastro de usuários em rios de domínio do Estado de Minas Gerais é feito pelo Instituto 

Mineiro de Gestão das Águas – IGAM e lançado no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos 

Hídricos – CNARH, administrado pela Agência Nacional de Águas – ANA. 
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O número de usuários, em cobrança, em rios de domínio do estado de Minas Gerais, em 2012, é 

mostrado na Tabela 7. 

 

Tabela 7 - Número de usuários, em cobrança, em rios de domínio mineiro em 2012. 

Setores Usuários 
Participação do Setor no Valor 

Total Arrecadado 

Industrial 13 19% 

Abastecimento Público 4 80% 

Transposição 0 0% 

Outros* 7 1% 

Total 24 100% 

Fonte: Agência das Bacias PCJ (2012) 

*Nota: “Outros” se referem a condomínios, hotéis, clubes e usuários agrícolas. 

 

A porção mineira nas Bacias PCJ corresponde a 7% da área total, sendo caracterizada por uma 

região agrícola e áreas de preservação permanente, principalmente pela topografia da região, e é 

considerada uma das mais importantes áreas de nascentes das Bacias PCJ. 
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4. ESTUDOS FINANCEIROS 

Cabe destacar que neste relatório está se tratando da atualização de valores dos PUBs, uma vez 

que a cobrança já foi implantada nas Bacias PCJ em 2006, para os rios de domínio da União, em 

2007, para os rios de domínio do estado de São Paulo e em 2010, para os rios do estado de Minas 

Gerais. 

A seguir, serão demonstrados os comportamentos das arrecadações e das aplicações dos recursos 

arrecadados até dezembro de 2012. 

4.1.  A arrecadação da cobrança federal PCJ 

A cobrança em rios de domínio da União iniciou-se em janeiro de 2006 e foi estabelecida de 

forma progressiva, com a cobrança de 60% do valor total, no primeiro ano (2006), 75% em 2007 

e 100% do valor total, em 2008. Assim, a arrecadação, em 2006, foi de aproximadamente R$10 

milhões; depois R$12 milhões e, finalmente, atingindo aproximadamente R$17 milhões por ano, 

em 2008. De 2008 até 2010 ocorreu uma estabilização do montante. 

Em 2010 a arrecadação foi de aproximadamente R$17,6 milhões, enquanto que em 2011 foi de 

R$ 16,5 milhões, com uma diferença de R$ 1,1 milhões, que representam 6,14% de perdas 

financeiras em relação a 2010. Em 2012 a arrecadação atinge R$18,1 milhões. Pode-se atribuir 

essa variação a menor utilização de água do Sistema Cantareira pela Sabesp, haja vista que a 

determinação do valor cobrado toma por base volumes medidos pelos usuários.  
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Figura 12 - Valores arrecadados - cobrança federal 2006 – 2012. 

Fonte: Agência das Bacias PCJ 

 

4.2. A arrecadação da cobrança paulista PCJ 

A Cobrança Paulista PCJ iniciou-se em 2007 e, também, teve a arrecadação progressiva, nos 

mesmos moldes da Cobrança Federal PCJ, sendo aproximadamente R$9 milhões, em 2007; R$12 

milhões em 2008 e, finalmente, R$14 milhões em 2009. 

No exercício de 2010 foram arrecadados aproximadamente R$ 16,7 milhões e em 2011 foram 

R$16,8 milhões, com aumento de 0,5%. Pode-se observar que crescendo o número de usuários 

em 10%, o montante arrecadado foi atenuado pela perda de arrecadação com entrada em 

funcionamento dos novos sistemas de tratamento de esgotos implantados na região. 

Em 2012 a arrecadação atingiu R$ 17,6 milhões, sendo que a previsão de arrecadação para 2013 é 

de R$17,3 milhões, ou seja, aproximadamente R$315 mil a menos ou 1,78% menor, se 

comparado a 2012. 
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Figura 13 - Arrecadação cobrança estadual paulista de 2007 a 2012.  

Fonte: Agência das Bacias PCJ 

 

4.3. A arrecadação da cobrança mineira PCJ 

A Cobrança Mineira PCJ iniciou-se em 2010 e também teve a arrecadação progressiva de 

aproximadamente R$ 49.000,00, em 2010, R$ 75.000,00 em 2011 e, finalmente, 

aproximadamente R$ 100.000,00 em 2012. O número de usuários iniciou com 12 e atualmente 

conta com 24 usuários. 
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Figura 14 - Arrecadação cobrança estadual mineira de 2010 a 2012. 

Fonte: IGAM/MG 

 

 

Figura 15 - Arrecadação total com as Cobranças PCJ de 2006 a 2012. 

Fonte: Agência das Bacias PCJ. 
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4.4.  Aplicação dos recursos arrecadados 

Desde 1996 os Comitês PCJ vêm aplicando recursos financeiros em estudos, projetos, serviços e 

obras que visam à recuperação e conservação dos recursos hídricos, nas Bacias PCJ. 

Esse processo se iniciou com a distribuição de recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

– FEHIDRO, de São Paulo, em 1994. Atualmente, são repassados aos Comitês PCJ recursos da 

ordem de R$ 4,5 milhões por ano. Estes recursos são oriundos dos royalties de Itaipu e da 

compensação financeira por áreas alagadas, no âmbito do setor elétrico.  

A partir de 2006, o montante de recursos financeiros aplicados pelos Comitês PCJ foi ampliado 

com a implantação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos em rios de domínio da União; em 

2007, com o início da cobrança em rios de domínio do estado de São Paulo e, finalmente, em 

2010, com o inicio da cobrança em rios de domínio do estado de Minas Gerais. Essas três 

cobranças perfazem uma arrecadação de aproximadamente R$ 35 milhões anuais. 

A escolha dos empreendimentos a serem financiados, bem como as regras para pontuação destes, 

é decidida de forma técnica, pública e com ampla participação de usuários e beneficiários e vem 

se constituindo em um processo adequado de seleção e hierarquização de empreendimentos com 

recursos públicos. 

Outro fato importante a ser ressaltado é que as regras para a seleção dos empreendimentos são 

discutidas anualmente com todos os interessados e vêm contribuindo para que um maior número 

de municípios das Bacias PCJ seja contemplado. Conforme podemos observar na Figura 20, 66 

municípios foram beneficiados com algum tipo de empreendimento.  

As Figuras 16, 17, 18 e 19 mostram como têm sido aplicados os recursos das cobranças PCJ em 

cada um dos Programas de Duração Continuada – PDCs, previstos no Plano das Bacias PCJ 2010 

a 2020 por fonte de recursos. 
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Figura 16 - Cobrança federal 2006 a 2012. 

Fonte: Agência das Bacias PCJ (agosto 2013). 

 

 
Figura 17 - Cobrança estadual paulista 2007 a 2012. 

Fonte: Agência das Bacias PCJ (agosto 2013). 
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Figura 18 – Cobrança mineira 2010 a 2012. 

Fonte: Agência das Bacias PCJ (agosto 2013). 

 

 

Figura 19 – Cobranças PCJ (total). 

Fonte: Agência das Bacias PCJ (agosto 2013). 
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4.5. Situação dos empreendimentos contratados 

O processo de aplicação dos recursos das cobranças PCJ se inicia com a definição das regras, do 

calendário de apresentação das propostas e dos critérios que devem ser cumpridos para obtenção 

dos recursos. Tais definições ocorrem anualmente com discussões em Grupos Técnicos 

específicos (GT-Critérios), passando posteriormente pela Câmara Técnica de Planejamento (CT-

PL) e finalmente pelo Plenário dos Comitês PCJ.  

Uma vez definidas as regras, inicia-se o calendário das atividades propriamente dito, que 

normalmente compreende etapas que totalizam 6 meses de tramitação (outubro a março), 

culminando com a Deliberação dos Comitês PCJ de indicação dos empreendimentos para os 

agentes técnicos do sistema. No caso paulista, estes são os próprios órgãos e entidades do 

governo do estado e no caso federal, é a Caixa Econômica Federal – CEF. 

No âmbito da cobrança federal, até 2011, após a hierarquização feita pelos Comitês PCJ, 

ocorriam discussões e adequações técnicas entre a CEF e os Tomadores que levavam em média 

18 meses, sendo que após este prazo iniciava-se o processo licitatório e somente depois ocorria o 

inicio efetivo dos empreendimentos. 

A partir do exercício 2012, com a aprovação pelos Comitês PCJ da Deliberação nº 128/11, de 

23/09/2011, que estabelece prazos para os contratos financiados com recursos da cobrança 

federal, a tramitação acelerou na CEF, sendo que os empreendimentos do exercício de 2012 

foram aprovados em menos de 90 dias. 

A Tabela 8 mostra a situação atualizada dos valores deliberados pelos Comitês PCJ com as 

cobranças PCJ e Fehidro 
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Tabela 8 - Situação dos empreendimentos deliberados pelos Comitês PCJ com recursos das 

cobranças PCJ e FEHIDRO 

Recurso Situação Número Percentagem (%)  

FEHIDRO 

Concluído 231 86,8 

Em execução 26 9,8 

Não Iniciado 9 3,4 

Total 266 100 

Cobrança Federal 

Concluído 61 46,6 

Em execução 49 37,4 

Não Iniciado 21 16 

Total 131 100 

Cobrança Paulista 

Concluído 38 33,9 

Em execução 39 34,8 

Não Iniciado 35 31,3 

Total 112 100 

Cobrança Mineira 

Concluído 0 0 

Em execução 0 0 

Não Iniciado 1 100 

Total 1 100 

Total: FEHIDRO e 

Cobranças PCJ 

Concluído 330 64,7 

Em execução 114 22,4 

Não Iniciado 66 12,9 

Total 510 100 

Fonte: Agência das Bacias PCJ (agosto 2013) 

 

A destinação de recursos financeiros não está concentrada nos grandes municípios ou em uma 

região das Bacias PCJ, como pode ser observado nas figuras 21 e 21, que trazem o valor global e 

per capita deliberados por município. 
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Figura 20 - Valor global deliberado por município.
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Figura 21 - Valor global deliberado per capita. 
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Da análise das Figuras acima, verifica-se que os maiores municípios, como Campinas, Piracicaba, 

Jundiaí, Americana, Limeira, Rio Claro, são os que têm obtido maiores montantes, uma vez que 

os valores das obras e serviços nestes locais são maiores. Entretanto, quando analisamos o 

quociente do valor deliberado pela população municipal (valor per capita), observa-se que os 

menores municípios são os que apresentam os melhores índices. 

Deste modo pode-se afirmar que as regras utilizadas estão proporcionando acesso à maioria dos 

municípios e que não existe uma concentração na aplicação de recursos.  

 

4.6.  Desembolso 

 

A Tabela 9 traz as informações relativas à arrecadação e desembolso no âmbito da cobrança 

federal de forma anualizada. Cabe ressaltar que na coluna arrecadação estão somados aos valores 

arrecadados os rendimentos financeiros auferidos em cada ano. 

Tabela 9 – Arrecadação e desembolso anual da cobrança federal PCJ (2006 a 2012) 

Ano Arrecadação (R$) Desembolso Total (R$) (%) 

2006 10.772.194,32 1.596.813,88 14,82 

2007 14.921.681,07 3.323.304,94 22,27 

2008 19.624.323,53 4.944.355,14 25,20 

2009 20.019.026,57 7.818.897,93 39,06 

2010 21.633.128,30 11.750.662,60 54,32 

2011 20.594.763,98 11.814.946,86 57,37 

2012 22.263.709,99 24.448.572,39 109,81 

Total 129.828.827,76 65.697.553,74 50,60 

Fonte: Agência das Bacias PCJ. 

Destaca-se que, em termos de Cobrança Federal, o desembolso total realizado no ano de 2012 

superou a arrecadação anual, graças a um intenso trabalho dos Comitês PCJ que aprovou prazos 

mais curtos para a aplicação dos recursos, da Agência das Bacias PCJ que aprimorou a pré-

análise dos empreendimentos e intensificou os contatos com tomadores e Agente Técnico, dos 

Tomadores de recursos que aprimoraram os projetos apresentados e do Agente Técnico que deu 

mais celeridade ao processo. Na Figura 22 podemos observar comparativo entre a evolução dos 

valores arrecadados e desembolsados na cobrança federal PCJ. 
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Figura 22 - Comparação entre arrecadação anual e desembolso anual na cobrança federal PCJ 

(2006 a 2012). 

Fonte: Agência das Bacias PCJ. 

 

Na Tabela 10 pode-se observar os dados de arrecadação e desembolso acumulados para o período 

de 2006 a 2012. Observe-se que na coluna arrecadação estão somados aos valores arrecadados os 

rendimentos financeiros auferidos em cada ano. 

 

Tabela 10 – Arrecadação e desembolso acumulado da cobrança federal PCJ (2006 a 2012) 

Ano Arrecadação Total (R$) Desembolso (R$) Saldo (R$) (%) 

2006 10.772.194,32 1.596.813,88 9.175.380,44 14,82 

2007 25.693.875,39 4.920.118,82 20.773.756,57 19,15 

2008 45.318.198,92 9.864.473,96 35.453.724,96 21,77 

2009 65.337.225,49 17.683.371,89 47.653.853,60 27,06 

2010 86.970.353,79 29.434.034,49 57.536.319,30 33,84 

2011 107.565.117,77 41.248.981,35 66.316.136,42 38,35 

2012 129.828.827,76 65.697.553,74 64.131.274,02 50,60 

Fonte: Agência das Bacias PCJ 
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Observa-se que houve um significativo crescimento do desembolso em relação à arrecadação 

acumulada entre os anos de 2006 a 2012, sendo que em 2012 os desembolsos ultrapassaram 50% 

da arrecadação total, evidenciando uma agilização nos processos de hierarquização, contratação e 

execução dos empreendimentos. 

 

Figura 23 - Arrecadação e desembolso acumulados de 2006 a 2012 na cobrança federal PCJ. 

Fonte: Agência das Bacias PCJ. 

 

4.7. Resultados 

Remoção de Cargas Orgânicas Domésticas 

Com base na observação de que as ações visando à recuperação da qualidade ocupam espaço de 

destaque no Plano das Bacias PCJ 2010 a 2020, julga-se conveniente uma analise das cargas 

orgânicas de origem doméstica diante dos patamares que são almejados neste instrumento. Para 

tanto, realizou-se um ensaio projetando o que se espera atingir em termos de produção e remoção 

de carga orgânica doméstica no “cenário desejável” do citado plano. Para este exercício foi 

escolhido o ano de 2014, pois além de ser referência para aferição da execução de diversos 

compromissos formais (como diversos Termos de Ajustamento de Conduta ou Termos de Adesão 

e Compromisso que os municípios das bacias estabeleceram com os Comitês PCJ), este é o prazo 

para as primeiras metas intermediárias do citado plano. Com base em dados dos Relatórios de 

Qualidade das Águas Interiores da CETESB e dos Relatórios de Situação das Bacias PCJ foram 

calculados, conforme metodologia do Plano das Bacias PCJ 20101 a 2020, os valores das cargas 

orgânicas domésticas removidas nos processos de tratamento de esgotos domésticos e das cargas 

orgânicas domésticas remanescentes (ou seja, parcela de carga que não é depurada nos sistemas 

de tratamento ou não á adequadamente tratada).  
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Na Figura 24 apresenta-se um comparativo do histórico observados de 2007 a 2012 com os 

valores que, para os mesmos parâmetros, foram determinados para o ano de 2014 segundo o 

“cenário desejável” do Plano das Bacias PCJ 2010 a 2020. 

 

Figura 24 – Ensaio comparativo entre cargas orgânicas domésticas observadas entre 2007 a 2012 

nas Bacias PCJ e cenário desejável do Plano das Bacias PCJ 2010 a 2020.  

Fonte: Adaptado a partir dos Relatórios de Situação das Bacias PCJ (THESIS, 2010), (IRRIGART, 2005), 

Relatórios de Qualidade das Águas Interiores da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB 

2007 a 2012) e Plano das Bacias PCJ 2010 a 2020 (COBRAPE, 2010). 

 

Os dados observados de 2007 a 2012 demonstram um ritmo considerável na remoção de cargas 

nas bacias PCJ, sobretudo nos últimos anos. Mas observa-se, contudo, que o atendimento do 

patamar idealizado no “cenário desejável” para 2014 demanda ainda a remoção de cerca de 55 

toneladas de DBO5,20/dia. Podemos deduzir, portanto, que para concretização deste cenário, será 

exigido nos próximos anos um ritmo ainda maior de remoção de cargas do que o observado até 

então. 
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Índice de Qualidade de Água 

O Índice de Qualidade de Água (IQA) demonstra o nível de qualidade de água doce que um 

corpo hídrico apresenta. Ele é calculado com base no monitoramento realizado pelos órgãos 

responsáveis e pode variar de 0 (zero) a 100 (cem). Sua determinação é definida através de 

equacionamento matemático que considera as seguintes variáveis: turbidez, resíduos totais, 

fósforo, temperatura, pH, oxigênio dissolvido (OD), demanda bioquímica de oxigênio (DBO), 

coliformes fecais e nitrogênio. Quanto maior o valor obtido do IQA, melhor é a qualidade da 

água. Segue na Figura 25 a classificação dos pontos de amostragem das Bacias PCJ. 

Com base nos dados publicados pela CETESB, pode-se observar que houve um aumento 

significativo na frequência de pontos com valor considerado “bom” nas Bacias PCJ. A frequência 

de pontos nas categorias “péssimo”, “ruim” e “regular” apresenta certa variação, mas, de maneira 

geral, sugere-se uma melhora no período. Devemos associar esta melhora às iniciativas 

empreendidas pelos diversos atores das bacias PCJ visando à recuperação da qualidade da água. 

Haja vista a maior intensidade das chuvas em 2009, podemos associar a relativa piora neste ano à 

poluição difusa (que é trazida indiretamente pelas águas das chuvas). 

 

 

Figura 25 – Frequência do IQA para as Bacias PCJ de 2000 a 2012.  

Fonte: Adaptado de CETESB. 
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Índice de Estado Trófico 

A determinação do Índice de Estado Trófico (IET) num corpo hídrico tem por finalidade 

classificá-lo quanto à presença de nutrientes e seu efeito relacionado ao crescimento excessivo de 

algas ou ao aumento da infestação de macrófitas aquáticas. Os dados coletados nos pontos de 

amostragem são classificados em “ultraoligotrófico”, “oligotrófico”, “mesotrófico”, “eutrófico”, 

“supereutrófico” e por fim, “hipereutrófico”, conforme segue na Figura 26. 

A análise dos dados do IET publicados pela CETESB permite-nos concluir que houve um 

aumento no número de pontos nas categorias de melhor qualidade e uma redução daqueles com 

menor qualidade. Podemos também associar esta melhora a iniciativas visando à recuperação da 

qualidade da água nas Bacias PCJ. Observa-se, contudo, uma piora nos anos de 2002, 2003 e 

2009. Mas convém observar que nos anos de 2002 e 2003 foi registrada expressiva seca nas 

Bacias PCJ e que no ano de 2009 houve maior intensidade das chuvas (o que potencializa a 

influência da poluição difusa, trazida pelas águas das chuvas). Em 2012, observa-se um aumento 

significativo na frequência de pontos considerados “ultraoligotróficos”, chegando em 50% dos 

pontos monitorados. As variações podem estar associadas, contudo, à redução no número de 

pontos em que há o monitoramento do IET (que passou de 84 em 2010, para 38 a partir de 2011) 

(CETESB, 2012).  

 

 

Figura 26 - Frequência do IET para as Bacias PCJ de 2000 a 2012.  

Fonte: Adaptado de CETESB 
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5. PREMISSAS E EMBASAMENTO DA PROPOSTA 

Uma primeira preocupação em relação à necessidade de atualização dos valores dos PUBs se 

verificou quando da contratação da empresa 3D Engenharia, em 2010, pelo DAEE, para realizar 

um estudo sobre a cobrança pelo uso dos recursos hídricos em rios de domínio do estado de São 

Paulo, nas Bacias PCJ. 

Com base em estudo a empresa 3D Engenharia apresentou resultados referentes à cobrança que 

envolveram diversos aspectos: inadimplência, alterações nos valores pagos, alterações nos 

cadastros de usos etc. O estudo levantou que a carga total em DBO, em 2009, era de 

aproximadamente 64 ton/ano, gerando uma receita de aproximadamente R$ 6,1 milhões. Estimou 

que, caso seja feito o tratamento destes efluentes com remoção de carga para atendimento à 

legislação paulista, restaria ainda uma carga remanescente lançada nos rios de aproximadamente 

16 ton/ano de DBO, gerando uma arrecadação de aproximadamente R$ 1,6 milhões. Este fato 

demonstrou uma queda na arrecadação desta parcela da Cobrança paulista PCJ da ordem de R$ 

4,5 milhões por ano, representando 75% de redução. 

Outro aspecto importante para os debates foi a verificação do nível de atendimento aos 

investimentos do Plano das Bacias PCJ 2004 2007 (SHS 2006) com a estimativa de arrecadação 

plena das Cobranças PCJ na época de sua implantação. Assim, foram verificados os valores 

previstos para cada um desses itens, conforme mostrado na Tabela 11. Observa-se que o 

percentual médio de investimentos previstos no plano, para o período 2006/2011, atingiu o valor 

de 19%. O cálculo para o ano de 2007, quando se iniciou a cobrança paulista, apresenta como 

resultado a necessidade de investimentos na ordem de R$120 milhões e uma arrecadação efetiva 

(considerando a progressividade) de aproximadamente R$25 milhões, representando 21% do 

investimento do plano. Definiu-se, então, como diretriz inicial para as discussões do 

reestabelecimento do percentual da capacidade de atendimento do plano com as Cobranças PCJ, 

com valor médio de 20%.  
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Tabela 11 - Representatividade das cobranças PCJ em relação ao Plano das Bacias PCJ 2004 a 2007 

  

Períodos 
Total 

2006-2007 2008-2011 

Investimentos Previstos no Plano das 

Bacias PCJ 2004 a 2007 (R$) 
240.687.000,00 833.470.000,00 1.074.157.000,00 

Arrecadação com as Cobranças PCJ (R$) 54.584.000,00 147.960.000,00 202.544.000,00 

Representatividade das Cobranças PCJ em 

Relação ao Plano das Bacias PCJ 2004 a 

2007 (%) 

23 18 19 

Fonte: Relatório de Fundamentos da Cobrança e Plano de Bacias PCJ 2004-2007. 

 

Durante as discussões no âmbito do GT-Cobrança foram considerados os potenciais ganhos de 

arrecadação com o aumento das vazões captadas, conforme previsão de crescimento populacional 

dos municípios e da transposição para a Região Metropolitana de São Paulo – RMSP, através do 

Sistema Cantareira; assim como as potenciais perdas de arrecadação com a evolução na coleta e 

tratamento dos esgotos e as decorrentes do combate às perdas físicas de água nos sistemas de 

abastecimento das cidades. 

Com essas constatações e considerando o Plano das Bacias PCJ 2010/2020, foi verificado que, 

em 2012, o montante arrecadado com as Cobranças PCJ, passou a representar aproximadamente 

15% do valor do programa de investimentos para aquele ano. Assim, considerando-se a evolução 

linear dos parâmetros de arrecadação (captação, consumo e carga lançada) de 2013 a 2020, foram 

realizadas simulações para os valores dos PUBs adotando-se a diretriz básica de que a 

arrecadação total representasse 20% dos investimentos em 2020. 

A Tabela 12 mostra que, mantendo-se os valores atuais (2012) para os PUBs, ocorrerá perda na 

arrecadação efetiva (valores monetários) de aproximadamente 9% entre 2012 e 2020, ou seja, 

parte-se de uma previsão de arrecadação, em 2012, de R$ 34,9 milhões para R$ 31,7 milhões, em 

2020. 
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Tabela 12 - Simulação de arrecadação total anual 2012 a 2020 – cobranças PCJ (PUBs 2012) 

Componente 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Carga Lançada (kg/dia) 158.200 148.566 138.933 129.299 119.666 110.032 100.398 90.765 81.131 

Captação Sup (m
3
/s)  28,2 28,5 28,9 29,2 29,5 29,8 30,2 30,5 30,8 

Captação Sub (m
3
/s) 2,5 2,7 2,9 3,0 3,2 3,4 3,6 3,8 4,0 

Perdas (%) 35,0% 32,8% 30,6% 28,4% 26,3% 24,1% 21,9% 19,7% 17,5% 

Consumo (m
3
/s) 10,7 10,2 9,6 9,0 8,4 7,8 7,3 6,7 6,1 

Cantareira (m
3
/s) 28,4 28,7 29,1 29,4 29,7 30,0 30,4 30,7 31,0 

Carga Lançada (kg/ano) 57.743.000 54.226.727 50.710.454 47.194.181 43.677.908 40.161.634 36.645.361 33.129.088 29.612.815 

Captação Sup (m
3
/ano) 889.315.200 899.564.400 909.813.600 920.062.800 930.312.000 940.561.200 950.810.400 961.059.600 971.308.800 

Captação Sub (m
3
/ano) 77.800.000 83.843.000 89.886.000 95.929.000 101.972.000 108.015.000 114.058.000 120.101.000 126.144.000 

Consumo (m
3
/ano) 338.490.320 320.185.810 301.881.300 283.576.790 265.272.280 246.967.770 228.663.260 210.358.750 192.054.240 

Cantareira (m
3
/ano) 895.622.400 905.871.600 916.120.800 926.370.000 936.619.200 946.868.400 957.117.600 967.366.800 977.616.000 

Carga Lançada (R$) 5.774.300,00 5.422.672,69 5.071.045,38 4.719.418,06 4.367.790,75 4.016.163,44 3.664.536,13 3.312.908,81 2.961.281,50 

Captação Sup (R$) 8.003.836,80 8.096.079,60 8.188.322,40 8.280.565,20 8.372.808,00 8.465.050,80 8.557.293,60 8.649.536,40 8.741.779,20 

Captação Sub (R$) 894.700,00 964.194,50 1.033.689,00 1.103.183,50 1.172.678,00 1.242.172,50 1.311.667,00 1.381.161,50 1.450.656,00 

Consumo (R$) 6.769.806,40 6.403.716,20 6.037.626,00 5.671.535,80 5.305.445,60 4.939.355,40 4.573.265,20 4.207.175,00 3.841.084,80 

Cantareira (R$) 13.434.336,00 13.588.074,00 13.741.812,00 13.895.550,00 14.049.288,00 14.203.026,00 14.356.764,00 14.510.502,00 14.664.240,00 

Arrecadação Total Anual 

(R$) 
34.876.979,20 34.474.736,99 34.072.494,78 33.670.252,56 33.268.010,35 32.865.768,14 32.463.525,93 32.061.283,71 31.659.041,50 

Fonte: Agência das Bacias PCJ 
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As informações constantes da Tabela 12 foram utilizadas em simulações considerando as diversas 

variáveis previstas no Plano das Bacias PCJ 2010/2020 e nas proposições apresentadas durante as 

discussões do GT-Cobrança. Com isso, chegou-se à proposta que foi apresentada e aprovada 

pelos Comitês PCJ, conforme consta neste relatório. 

5.1. Tramitação nas câmaras e grupos técnicos 

Com a eleição e posse dos novos membros dos Plenários dos Comitês PCJ para o mandato 2011 – 

2013 foi feita a renovação das Câmaras Técnicas dos Comitês. 

Nesse processo de renovação das Câmaras Técnicas foi solicitado pela Secretaria Executiva dos 

Comitês a discussão e aprovação de plano de trabalho envolvendo os dois anos de mandato que 

vinham pela frente. 

O assunto cobrança pelo uso dos recursos hídricos sempre esteve afeto à Câmara Técnica do 

Plano de Bacias (CT-PB), em função da inter-relação que existe entre estes dois temas. A Câmara 

Técnica do Plano de Bacias em sua 9ª Reunião Extraordinária realizada no dia 1º/06/2011, na 

cidade de Piracicaba, empossou os novos membros para o mandato 2011-2013 sendo que nesta 

mesma reunião recompôs seu Grupo de Trabalho de Cobrança (GT-Cobrança). 

 

O GT-Cobrança ficou assim constituído: Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - 

FIESP; Prefeitura Municipal de Americana; Departamento de Água e Esgoto de Santa Bárbara 

D’Oeste – DAE Santa Bárbara d’Oeste; Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A 

- SANASA; Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento - ASSEMAE; - 

Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região Bragantina - VIVERE; The 

Nature Conservancy - TNC; Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB; 

Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE; tendo como convidados representantes da 

Agência das Bacias PCJ. 

A eleição do Coordenador do GT-Cobrança se deu na reunião da CT-PB para início das 

atividades dos Grupos de Trabalho, realizada em 13/07/2011, na sede da Agência das Bacias PCJ, 

em Piracicaba, tendo sido eleita a FIESP. 
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O GT-Cobrança realizou 10 reuniões no período entre 06/09/2011 e 19/09/2012, discutindo e 

formulando propostas sobre o assunto; realizou 3 seminários para os setores de saneamento e da 

indústria, sendo dois deles na sede do Consórcio PCJ e outro na sede do Centro das Indústrias do 

Estado de são Paulo - Diretoria Regional Campinas CIESP/DR Campinas, bem como uma 

reunião da Câmara Técnica de Uso e Conservação de Água na Indústria (CT-Indústria), 

específica sobre o assunto. 

Durante todo esse processo de debates a Coordenação do GT-Cobrança buscou obter uma 

proposta de consenso, fato este que acabou não ocorrendo. Com isso o GT-Cobrança entendeu 

que não deveria haver uma votação, mas sim levar a discussão para a CT-PB. A tramitação do 

assunto no âmbito do GT-Cobrança foi encerrada, conforme consta da ata da sua reunião do dia 

15/08/12 no CIESP/Indaiatuba, com a seguinte decisão: 

Após as discussões, ficou acordado que este assunto (atualização dos PUBs das 

Cobranças PCJ) está encerrado, sem consenso, no âmbito do GT-Cobrança e que 

os trabalhos e as discussões sobre o mesmo, já feitos pelo GT-Cobrança, deverão 

ser encaminhados à Câmara Técnica do Plano de Bacias (CT-PB), no dia 

12/09/2012, para apreciação e devido encaminhamento [...] 

No âmbito da CT-PB o assunto foi discutido em 3 reuniões, buscando-se uma proposta de 

consenso, que também não foi alcançado. A CT-PB também optou por não fazer uma votação 

deixando para a Câmara Técnica de Planejamento (CT-PL), que é a ultima etapa de discussões 

antes do encaminhamento ao plenário, a missão de obter um consenso sobre o assunto. 

A 49ª Reunião Ordinária da CT-PL foi realizada para discutir o assunto, no dia 23/11/2012, no 

município de Piracicaba. Naquela reunião foi apresentada a proposta, contendo a simulação dos 

valores com base nas premissas discutidas até aquela data.  

Após discussões foi apresentada proposta alternativa, por representantes do setor de saneamento 

dos Comitês PCJ presentes à reunião, na qual se estabelecia, como meta, a cobrança representar 

17,5% das necessidades de investimentos previstas no Plano das Bacias PCJ 2010-2020, no ano 

de 2020, porém com o reajuste anual iniciando-se em 2014, com os PUBs atualizados já em 

janeiro de 2014, mantendo-se os atuais PUBs para as cobranças em 2013, e aprovando-se novos 

valores, com aumento gradativo dos PUBs para os próximos 3 (três) anos, ou seja: 2014, 2015 e 

2016, para não causar impacto significativo aos usuários, devendo-se fazer novos estudos para os 

valores dos PUBs a partir de 2017.  
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Não havendo o consenso, e tendo em vista a necessidade de submeter o assunto ao plenário dos 

Comitês PCJ, a CT-PL decidiu pela realização de votação. Assim, a proposta acima descrita foi 

aprovada com 15 votos favoráveis, havendo ainda, 5 votos contrários e 1 abstenção. Com isto a 

matéria estava apta a seguir para os Plenários dos Comitês PCJ. 

5.2. Aprovação no âmbito dos Plenários dos Comitês PCJ 

A proposta aprovada na CT-PL foi analisada e votada na 10ª Reunião Ordinária dos Comitês PCJ, 

realizada no município de Itapeva/MG, no dia 14/12/12, por meio da Deliberação dos Comitês 

PCJ nº 160/12, que estabeleceu novos valores para os PUBs das Cobranças PCJ. Em função da 

dominialidade dos rios a deliberação é composta por três anexos, a saber: 

a) Anexo I – Onde constam os valores dos Preços Unitários Básicos – 

PUBs da cobrança pelos usos dos recursos hídricos nos corpos d’água de 

domínio da União (Cobrança PCJ Federal) existente nas Bacias PCJ; 

b) Anexo II – Onde constam os valores dos Preços Unitários Básicos – 

PUBs da cobrança pelos usos dos recursos hídricos nos corpos d’água de 

domínio do estado de São Paulo (Cobrança PCJ Paulista) existente nas 

Bacias PCJ; 

c) Anexo III – Onde constam os valores dos Preços Unitários Básicos 

– PUBs da cobrança pelos usos dos recursos hídricos nos corpos d’água 

de domínio do estado de Minas Gerais (Cobrança PCJ Mineira) existente 

nas Bacias PCJ. 

A partir dos valores atuais dos PUBs, conforme Tabela 13 foram discutidos e aprovados os novos 

valores para os anos de 2014, 2015 e 2016, mantendo-se os mesmos valores para o ano de 2013. 

 

Tabela 13 - Valores dos PUBs aprovados em 2005 e vigentes de 2006 a 2012 

Tipos de Uso Valores (R$) Unidades  

Captação de Água Bruta Superficial  0,01 m
3
 

Consumo de Água Bruta 0,02 m
3 

 

Captação de Água Bruta Subterrânea  0,0115 m
3 

 

Lançamento de Carga Orgânica (DBO5,20)  0,1 kg
 
 

Transposição de Bacia 0,015 m
3 

 

Fonte: Comitês PCJ (2006). 
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Assim, os novos valores aprovados são: 

A. Para a cobrança Federal 

 

I – Para captação, extração e derivação: PUBcap  

a) R$ 0,0100 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado para o período de 1º de 

janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013;  

b) R$ 0,0108 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado para o período de 1º de 

janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;  

c) R$ 0,0118 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado para o período de 1º de 

janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015;  

d) R$ 0,0127 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado a partir de 1º de janeiro de 

2016. 

 

II - Para consumo: PUBcons  

a) R$ 0,020 por m
3
 de água consumido para o período de 1º de janeiro de 2013 a 31 

de dezembro de 2013;  

b) R$ 0,0217 por m
3
 de água consumido para o período de 1º de janeiro de 2014 a 31 

de dezembro de 2014;  

c) R$ 0,0235 por m
3
 de água consumido para o período de 1º de janeiro de 2015 a 31 

de dezembro de 2015; 

d) R$ 0,0255 por m
3
 de água consumido a partir de 1º de janeiro de 2016. 

 

III - Para lançamento de carga de DBO5,20: PUBDBO 

a) R$ 0,100 por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 20°C) 

- DBO5,20 para o período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013;  

b) R$ 0,1084 por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 

20°C) - DBO5,20 para o período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;  

c) R$ 0,1175 por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 

20°C) - DBO5,20 para o período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015;  

d) R$ 0,1274 por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 

20°C) - DBO5,20 a partir de  1º de janeiro de 2016. 

 

IV – Para transposição de bacia: PUBtransp 

a) R$ 0,0150 por m
3
 de água captado, para transposição para outra bacia, para o 

período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013;  

b) R$ 0,0163 por m
3
 de água captado, para transposição para outra bacia, para o 

período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;  

c) R$ 0,0176 por m
3
 de água captado, para transposição para outra bacia, para o 

período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015;  

d) R$ 0,0191 por m
3
 de água captado, para transposição para outra bacia, a partir de 

1º de janeiro de 2016. 
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B.  Para a cobrança estadual paulista 

 

 I – Para captação, extração e derivação: PUBcap 

a) R$ 0,010 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado para o período de 1º de 

janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013; 

b) R$ 0,0108 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado para o período de 1º de 

janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014; 

c) R$ 0,0118 por m
3 

de água captado, extraído ou derivado para o período de 1º de 

janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015; 

d) R$ 0,0127 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado a partir de 1º de janeiro de 

2016. 

 

 II - Para consumo: PUBcons 

a) R$ 0,020 por m
3
 de água consumido para o período de 1º de janeiro de 2013 a 31 

de dezembro de 2013; 

b) R$ 0,0217 por m
3
 de água consumido para o período de 1º de janeiro de 2014 a 31 

de dezembro de 2014; 

c) R$ 0,0235 por m
3
 de água consumido para o período de 1º de janeiro de 2015 a 31 

de dezembro de 2015; 

d) R$ 0,0255 por m
3
 de água consumido a partir de 1º de janeiro de 2016. 

 

 III - Para lançamento de carga de DBO5,20: PUBDBO 

a) R$ 0,100 por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 20°C) 

– DBO5,20 para o período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013; 

b) R$ 0,1084 por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 

20°C) – DBO5,20 para o período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014; 

c) R$ 0,1175 por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 

20°C) – DBO5,20 para o período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015; 

d) R$ 0,1274 por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 

20°C) - DBO5,20  a partir de 1º de janeiro de 2016. 
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C.  Para a cobrança estadual mineira 

 

 I – Para captação de água bruta superficial: PUBcap 

a) R$ 0,010 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado para o período de 1º de 

janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013;  

b) R$ 0,0108 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado para o período de 1º de 

janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014; 

c) R$ 0,0118 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado para o período de 1º de 

janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015; 

d) R$ 0,0127 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado a partir de 1º de janeiro de 

2016. 

 

 II – Para captação de água bruta subterrânea: PUBcap  

a) R$ 0,0115 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado para o período de 1º de 

janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013;  

b) R$ 0,0125 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado para o período de 1º de 

janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;  

c) R$ 0,0135 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado para o período de 1º de 

janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015;  

d) R$ 0,0146 por m
3
 de água captado, extraído ou derivado a partir de 1º de janeiro de 

2016. 

 

 III - Para consumo: PUBcons  

a) R$ 0,020 por m
3
 de água consumido para o período de 1º de janeiro de 2013 a 31 

de dezembro de 2013;  

b) R$ 0,0217 por m
3
 de água consumido para o período de 1º de janeiro de 2014 a 31 

de dezembro de 2014; 

c) R$ 0,0235 por m
3
 de água consumido para o período de 1º de janeiro de 2015 a 31 

de dezembro de 2015; 

d) R$ 0,0255 por m
3
 de água consumido a partir de 1º de janeiro de 2016. 

 

 IV - Para lançamento de carga de DBO5,20: PUBDBO 

a) R$ 0,100 por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 20°C) 

- DBO5,20 para o período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013; 

b) R$ 0,1084 por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 

20°C) - DBO5,20 para o período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;  

c) R$ 0,1175 por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 

20°C) - DBO5,20 para o período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015;  

d) R$ 0,1274 por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 

20°C) - DBO5,20 a partir de 1º de janeiro de 2016 
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 V –Para transposição de bacia: PUBtransp 

a) R$ 0,0150 por m
3
 de água captado, para transposição para outra bacia, para o 

período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013; 

 R$ 0,0163 por m
3
 de água captado, para transposição para outra bacia, para o período 

de 1º de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014; 

b) R$ 0,0176 por m
3
 de água captado, para transposição para outra bacia, para o 

período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015; 

c) R$ 0,0191 por m
3
 de água captado, para transposição para outra bacia, a partir de 

1º de janeiro de 2016. 

 

 

Tabela 14 - Valores atualizados para os PUBs – 2013 a 2016 

Parâmetros Unidade 
Valor do PUB (R$) 

2013 2014 2015 2016 

Captação Superficial m
3
 0,010 0,0108 0,0118 0,0127 

Captação Subterrânea m
3
 0,0115 0,0125 0,0135 0,0146 

Consumo m
3
 0,020 0,0217 0,0235 0,0255 

Lançamento kg/DBO5,20 0,100 0,1084 0,1175 0,1274 

Transposição m
3
 0,015 0,0163 0,0176 0,0191 

Fonte: Comitês PCJ (2013). 

 

Outra decisão importante tomada, restrita à cobrança paulista, refere-se aos percentuais de 

aplicação dos recursos financeiros arrecadados, em cada um dos Programas de Duração 

Continuada – PDCs do Plano das Bacias PCJ 2010/2020, que passaram a ser: 

- PDC 1 – até 15% do arrecadado;  

- PDC 3 – no mínimo 45% do arrecadado; e 

- PDC 5 – até 40% do arrecadado. 

A alteração aprovada tem como fundamento as necessidades de recursos financeiros apontadas no 

Plano das Bacias PCJ 2010/2020, que prioriza, além das ações de planejamento e gerenciamento 

de recursos hídricos (PDC 1), ações voltadas para a recuperação da qualidade das águas (PDC 3), 

assim como à utilização racional da água, destacando o combate às perdas de água nas redes de 

distribuição dos municípios (PDC 5). 
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Cabe ressaltar ainda que, com a aprovação do Plano de Aplicação Plurianual – PAP-PCJ 2013 a 

2016, os recursos arrecadados com a Cobrança Federal PCJ serão aplicados no formato de 

“Demanda Induzida” em estudos, projetos e serviços relacionados com: enquadramento dos 

corpos d’água; monitoramento hidrológico e hidrometeorológico; educação ambiental; 

comunicação social; águas subterrâneas; Programa de Gestão Municipal de Recursos Hídricos; 

Proteção e Recuperação de Mananciais; Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) e 

recomposição florestal; cursos e capacitações; reservatórios; dentre outros. 

5.3. Resultado da votação que aprovou a proposta 

Pela Lei Paulista nº 12.183, de 29/12/2005, que regulamentou a cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos no estado de São Paulo, há necessidade de que a votação de cada comitê de bacias, 

quando da decisão sobre assuntos relacionados com a cobrança, ocorra com qualificação dos 

votos dos segmentos que compõem os respectivos plenários, conforme segue: 

Artigo 6º - A fixação dos valores para a cobrança pela utilização dos recursos 

hídricos obedecerá aos seguintes procedimentos: ... 

§ 2º - As decisões do Conselho Estadual de Recursos Hídricos e dos Comitês de 

Bacia sobre a fixação dos limites, condicionantes e valores da cobrança pela 

utilização dos recursos hídricos serão tomadas por maioria simples, mediante 

votos dos representantes da Sociedade Civil, dos Municípios e do Estado, os 

quais terão os seguintes pesos: 

1- 40% (quarenta por cento), os votos dos representantes de entidades da 

sociedade civil, fixado em 70% (setenta por cento), no contexto destas, o peso 

dos votos das entidades representativas de usuários pagantes de recursos 

hídricos; 

2- 30% (trinta por cento), os votos dos representantes dos Municípios; 

3- 30% (trinta por cento), os votos dos representantes do Estado. 

 

A 10ª Reunião Ordinária dos Comitês PCJ, realizada no município de Itapeva/MG, no dia 

14/12/12, contou com a participação de 119 pessoas no total, sendo aproximadamente 70 pessoas 

membros titulares ou suplentes dos plenários dos Comitês PCJ. 
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No caso específico do Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – 

CBH-PCJ, que é o comitê estadual paulista, houve a participação de 35 membros com direito a 

voto, sendo que destes, 33 votaram a favor da proposta, 1 votou contrário e 1 se absteve, 

conforme Tabela 15. 

Tabela 15 – Participação dos votos na Plenária do CBH-PCJ de 14/12/12 

Segmentos 

Membros  

Total  Presentes Ausentes 
Votos 

Favoráveis 

Votos 

Contrários 
Abstenções 

Estado 17 8 9 8 0 0 

Municípios 17 12 6 12 0 0 

Sociedade Civil-Usuários 8 7 1 5 1 1 

Sociedade Civil  9 8 1 8 0 0 

Total 51 35 17 33 1 1 

Fonte: Agência das Bacias PCJ (2012). 

 

 

Observa-se que a proposta de atualização dos valores dos PUBs das Cobranças PCJ foi aprovada 

por uma ampla maioria dos votantes, mesmo considerando os pesos diferenciados dos 

representantes dos segmentos que compõem o plenário do CBH-PCJ, conforme exigido na 

legislação paulista. Tal situação pode ser verificada de acordo com a ata da 10ª Reunião Ordinária 

dos Comitês PCJ, realizada em 14/12/12, conforme segue: 

[...] o Sr. Moretti informou que foi desenvolvida  uma planilha em Excel para o 

acompanhamento dos percentuais das votações. O Sr. Moretti informou, ainda, 

que para os rios de domínio da União e do Estado de Minas Gerais, não existe 

procedimento restritivo, sendo que cada segmento tem o seu peso pelo número 

de membros que compõem o plenário. Na sequência, o Sr. Moretti colocou a 

proposta em votação aos membros do PCJ FEDERAL, que foi aprovada por 33 

(trinta e três) votos a favor, correspondente a 4,6% dos votos (ASSEMAE com 2 

votos, ABCON, COOPERVAP, DAE de Americana, SABESP com 2 votos, 

SINMEC, Sindicato Rural de Campinas, Sindicato Rural de Rio Claro, Sindicato 

Rural de Extrema, CENA, Consórcio PCJ, INEVAT, Rotary Internacional D-

4590, Fórum das Entidades Civis, FLORESPI, SORIDEMA, AME, IEF, 

Circuito Turístico Serras Verdes, COPASA, Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 

Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes, Prefeitura Municipal de Campinas, 

Prefeitura Municipal de Amparo, Prefeitura Municipal de Camanducaia; 

Prefeitura Municipal de Extrema;  SRHU/MMA, Ministério da Integração 

Nacional, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Saneamento e Recursos 

Hídricos, Secretaria de Meio Ambiente; com 5 (cinco) votos contra, 

correspondente a 12,8% dos votos (CIESP DR-Bragança Paulista, CIESP DR–
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Jundiaí,  CIESP DR–Americana, CIESP DR–Piracicaba e ÚNICA) e 1 (uma) 

abstenção, correspondente a 2,6%  dos votos (CIESP DR-Limeira). Após, o Sr. 

Moretti colocou a proposta em votação aos membros do CBHPJ, sendo aprovada 

por unanimidade dos 11 (onze) membros presentes, a saber: AME com 3 votos, 

Circuito Turístico Serras Verdes, COPASA, IEF, SINMEC, Sindicato Rural de 

Extrema, Prefeitura Municipal de Camanducaia, Prefeitura Municipal de 

Extrema e Prefeitura Municipal de Itapeva. Após, o Sr. Moretti  colocou a 

proposta em votação aos membros do CBH-PCJ, tendo 32 (trinta e dois) votos a 

favor (Prefeitura Municipal de Amparo, Prefeitura Municipal de Campinas, 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes, 

Prefeitura Municipal de Americana, Prefeitura Municipal de Atibaia, Prefeitura 

Municipal de Holambra, Prefeitura Municipal de Hortolândia, Prefeitura 

Municipal de Jundiaí, Prefeitura Municipal de Iracemápolis, Prefeitura 

Municipal de Piracicaba e Prefeitura Municipal de Rio Claro, Secretaria da 

Agricultura e Abastecimento, Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, 

Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de Desenvolvimento Social, Secretaria 

de Energia, SABESP, CETESB, DAEE, ASSEMAE (2 votos), Sindicato Rural 

de Campinas, Sindicato Rural de Rio Claro, COOPERVAP, CENA, Rotary 

Internacional D-4590, INEVAT, FLORESPI, Fórum das Entidades Civis, 

SORIDEMA, Consórcio PCJ); com 01 (um) voto contra (CIESP DR-Bragança 

Paulista) e 1 (uma) abstenção (CIESP DR-Limeira). Após, o Sr. Moretti solicitou 

para que fosse inserido na planilha de cálculo dos votos do CBH-PCJ, onde se 

constatou a existência de 95% dos votos a favor, 5% dos votos contra, 

aprovando-se a minuta de Deliberação dos Comitês PCJ nº 160/12, que 

estabelece novos valores para os PUBs das cobranças pelo uso dos recursos 

hídricos nas bacias hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí 

(Cobranças PCJ). [...] 
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ANEXO A - DELIBERAÇÃO DOS COMITÊS PCJ Nº 160/12 
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ANEXO B - ATA DA 10ª REUNIÃO PLENÁRIA - ITAPEVA 14/12/12 
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ANEXO C - RELAÇÃO DOS REPRESENTANTES MUNICIPAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

80 

 

 



   

81 

 

 



   

82 

 

 



   

83 

 

 



   

84 

 

 



   

85 

 

 



   

86 

 

 



   

87 

 

 



   

88 

 

 



   

89 

 

 



   

90 

 

 



   

91 

 

 



   

92 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO D - RELAÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS DE GOVERNO, 

ORGANIZAÇÕES CIVIS E USUÁRIOS 
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APÊNDICE - RELATÓRIO SÍNTESE DO PLANO DE BACIAS PCJ 2010 A 2020. 

 

 


